
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 559, DE 2022 
(Do Sr. Enio Verri) 

 
Altera a Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para estabelecer o piso salarial nacional dos membros dos 
Conselheiro Tutelar.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7779/2014.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 559/2022 

 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. ENIO VERRI)

Altera a Lei n° 8.069, de 13 de julho de
1990  (Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente),  para  estabelecer  o  piso
salarial  nacional  dos  membros  dos
Conselheiro Tutelar. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A Lei  n° 8.069,  de 13 de julho de 1990 (Estatuto da

Criança e do Adolescente), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 134.................................................................

.............................................................................

§ 1º........................................................................

§ 2° O piso salarial nacional dos membros de Conselho

Tutelar será:

I -  de 3 (três) salários-mínimos mensais para municípios

de até cinquenta mil habitantes; 

II  –  de  5  (cinco)  salários-mínimos  mensais  para

municípios com mais de cinquenta mil habitantes e de até

cem mil habitantes;

III – de 7 (sete) salários-mínimos mensais para municípios

com mais de cem mil habitantes.

§  3º  Compete  à  União  e  aos  Municípios  a  gestão

financeira visando o cumprimento do piso salarial de que

trata o § 2º deste artigo.

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A  Constituição  Federal  de  1988  estabelece  ser  dever  da

família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao

jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida,  à saúde, à alimentação, à

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de

toda forma de negligência,  discriminação, exploração, violência,  crueldade e

opressão.  

Ademais,  nossa  Lei  Maior  prevê  que  o  Estado  promoverá

programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente e do

jovem,  admitida  a participação de entidades não governamentais,  mediante

políticas específicas.

Em  homenagem  a  essas  disposições  constitucionais,  foi

editado o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069, de 13/7/1990), o

qual dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 

Conforme previsto  no art.  131 do referido Estatuto,  cabe ao

Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, zelar pelo

cumprimento dos direitos da criança e do adolescente.

O art. 135 do Estatuto da Criança e do Adolescente, por sua

vez, elenca os direitos assegurados aos membros do Conselho Tutelar, dentre

os quais, citam-se

I - cobertura previdenciária;

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um

terço) do valor da remuneração mensal;

III - licença-maternidade;

IV - licença-paternidade;

V - gratificação natalina.

Busca-se,  assim,  com  este  projeto  de  lei  estabelecer  piso

salarial  nacional  para  os  conselheiros  tutelares,  para  que  tais  profissionais

*C
D2

20
49

66
82

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Enio Verri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220496682700

PL
 n

.5
59

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
03

/2
02

2 
10

:1
8 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 559/2022 

 
  

3

tenham  condições  de  trabalho  compatíveis  com  a  complexidade  e

responsabilidade relacionadas ao exercício de relevantes atribuições em favor

das crianças e adolescentes brasileiros em eventual situação de risco. 

Como forma de reforçar o sistema de defesa das crianças e

adolescentes, contamos com o apoio dos nobres pares visando à aprovação

desta Proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado ENIO VERRI

2022_767
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 

definidos nesta Lei.  

 

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal 

haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública 

local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.824, de 9/5/2019) 

 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

 

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 

aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 

de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13824-9-maio-2019-788093-publicacaooriginal-157893-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13824-9-maio-2019-788093-publicacaooriginal-157893-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 

junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 

no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 

divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 

necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 

Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 

tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html

	z2317751_BRASAO
	z2317751_
	z2317751_TITULO
	z2317751_AUTOR
	z2317751_EMENTA
	z2317751_DESPACHO
	z2317751_APRECIACAO
	z2317751_PUBINICIAL
	z2317751_2147603_pdf1
	z2317751_2147603_TEOR
	z2317751_2147603_pdf2
	z2317751_2147603_pdf3
	z2317751_LEGISLACAO
	z2317751_FIMDOCUMENTO

